
Assunto:
Re: Licitação nº 1/2023 - Concorrência nº
1/2023

De LICITAÇÃO S. S. ALTO <licitacao@ssalto.rj.gov.br>
Para: <adelthancustodio@consiso.com>
Data 30/01/2024 14:11

Boa tarde.

Diante do pedido de esclarecimento, trazemos o seguinte.

Lei Federal 8.666/93.

Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as
seguintes normas:

Aperfeiçoamento trazido pela Lei Federal 14.133/21.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar
de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

Como estamos tratando de licitação instruída pela lei 8.666/93, temos o seguinte entendemos.

O instrumento convocatório não permitiu a participação de consórcios, a simples autorização neste momento
contrariaria o edital lançado por este município.

Desta maneira por não estar explicito a autorização de participação de consórcios, fica vedada a participação dos
mesmos.  

Att.

---
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TEL.: 22-2559-1160
      22-2559-1103
      22-2559-1107

Em 29/01/2024 12:27, adelthancustodio@consiso.com escreveu:

Prezados, boa tarde!
Sirvo-me do presente para em atenção ao edital de Concorrência 01/2023 cujo o objeto é:OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE REVITALIZAÇÃO E
INFRAESTRUTURA NA COMUNIDADE SANTA IRENE – SEDEDO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, COM A
REVITALIZAÇÃO DAS AREAS DE VIVENCIA,CONSTRUÇÃO DE PRACA, QUADRA DE ESPORTE, CONFECÇÃO E REFORMA DE MUROS
NAS ENCOSTAS, REASSENTAMENTO DE CALCAMENTO, REVITALIZAÇÃO E REPAROS EM MORADAS PARA MELHORES CONDIÇÕES
DE HABITABILIDADE, CONFECÇÃO DE CALÇADAS DENTRE OUTROS EXPOSTO NO PROJETO, solicitar duvidas e/ou
esclarecimento quanto a possibilidade de participar da citada Concorrência em forma de Consórcio.
É POSSÍVEL PARTICIPAR EM FORMA DE CONSÓSIO?
SE FOR POSSÍVEL, PODERÁ APENAS UMA DA CONSORCIADA APRESENTAR OS ATESTADOS TÉCNICOS?
DESDE JÁ AGRADEÇO PELA ATENÇÃO.
Atenciosamente,
Adelthan Custodio
Engenheiro. Consiso Engenharia


